

[bookmark: _Hlk175069794]Ata da 12ª (décima segunda) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guarará, aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min; estiveram reunidos os seguintes vereadores: Paulo Roberto Cassette Júnior, Marcelo Gomes Durão, Milton Cazarim Filho, Eduardo Augusto da Costa Castro, Abraão Tomáz Anastácio, Eduardo Rodrigues Mattos, Francileine de Oliveira Tomaz Silva e Julimar Gonçalves de Oliveira. Em seguida, por haver número legal e sob a proteção de Deus o Presidente declarou aberta a sessão. O Presidente colocou em discussão e votação a ata da 11ª (décima primeira) reunião ordinária do dia 05 (cinco) de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro) que foi aprovada por unanimidade e assinada pelos vereadores. O 1º Secretário apresentou os requerimentos n.º 043/2024 e n.º 044/2024 do vereador Abraão Tomáz Anastácio que foram colocados em discussão e votação pelo Presidente e aprovados por unanimidade. Depois o Presidente colocou em 1ª (primeira) discussão e votação o projeto de lei n.º 019/2024 do vereador Marcelo Gomes Durão que “Denomina de “Praça de Eventos João José Abrahão” o espaço situado na Rua Bias Fortes entre o imóvel 247 a 265 e dá outras providências” que tem os pareceres favoráveis, sendo aprovado por unanimidade. O vereador Milton Cazarim Filho pediu licença de interstício para esse projeto ser votado pela 2ª (segunda) discussão e votação, pedido colocado em votação pelo Presidente e aprovado por unanimidade. Diante desse pedido, o Presidente colocou o referido projeto em 2ª (segunda) discussão e votação, o qual foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em 1ª (primeira) discussão e votação o projeto de lei n.º 020/2024 do vereador Paulo Roberto Cassette Júnior que “Dispõe sobre a Faixa Edificável ao Longo do Domínio do Município de Guarará e dá outras providências”, tendo pareceres favoráveis, o qual foi aprovado por unanimidade. Novamente o vereador Milton Cazarim Filho pediu licença de interstício para o projeto passar pela 2ª (segunda) discussão e votação, pedido colocado em votação pelo Presidente e aprovado por unanimidade. O Presidente colocou o projeto em 2ª (segunda) discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Logo após o Presidente colocou em 1ª (primeira) discussão e votação o projeto de lei n.º 021/2024 do vereador Paulo Roberto Cassette Júnior que “Dá Denominação a Arena do Rodeio da Festa do Peão de Guarará de “Arena José dos Passos – Passim” que também tem os pareceres favoráveis sendo aprovado por unanimidade. O vereador Milton -Cazarim Filho pediu licença de interstício para esse projeto ser votado pela 2ª (segunda) discussão e votação, pedido colocado em votação pelo Presidente e aprovado por unanimidade. O Presidente o colocou em 2ª (segunda) discussão e votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Continuando o Presidente apresentou a Prestação de Contas do Município de Guarará, exercício financeiro 2021 (dois mil e vinte e um) que tem o parecer do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais favorável à aprovação. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou a sessão marcando a próxima reunião para o dia 05 (cinco) de setembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min. no local regimental. Eu, Eduardo Augusto da Costa Castro, 1º Secretário redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos mesmos vereadores.


